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ESTADO DE SERCIPE

PRI FEITTTRÁ MT}NICIPAL DE MOITA BONITA

LEI NO 2$/OI
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.001

Dispõe sobrg â estrutura ç funçionamçnto
da Câmara Municipal de Moita Bonita e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BOI\-ITA' ESTADO
-^. DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

promulgo ao seguinte LEI:

AÉ. l0 A Administraçáo da Câmara Municipal de Moita Bonita,

Estado de Sergipe, e dirigida, em nível hierárquico superior, pelo Presidente, com auxílio

dos demais Membros da Mesa Diretora.

Àrt. 20 A Estrutura Arganizacional Básica da Càmata Municipal de

Moita Bonita compreende os seguintes órgãos:

I - Seçretaria ParlamenÍar-;
II - Departamente de Financgiro,

Art. 30 E da competência da Secretaria Parlamentar;
I -organizaúo e controle de audiências pifulicas e agenda do Chefe

do Legisiativo Municipai;

il coordenação e controle das atividades de representação

açlministrativa elo Prçsidenle çm çutros loeais;
III - çstudar e analisar o funcionamentQ e organização dqs serviços

da Câmara, promovendo a execução de medidas para seu aprimoramento;
fV - promover a realização de licitações para serviços e aquisição de

matçrial ç bens, neçessáÍios às aÍividadçs da Câmar,a;

V - exec.utar atividades relativas ao tombamento, registro, inventário,
proteção e conservação dos bens da Câmara;

VI - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis

da Câ.mara,

VU - assçssorar a Mesa Dirçtora elurante as scssõos orelinánas,

extraordinárias e solenes.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONTTA

Art. 40 E da competência do Departamento Financeiro:

I - acompanhar e controlar a execução orçamentária,

11 - recàb er, pagaÍ, guardar e movimentar os dinheiros e outros

valores da Câmara;
III - processar a despesa e manter o registro e os controles contábeis

da administração financeira, orçamentária e patrimonial da Câmara;

IV - preparar os balancetes, bem como o balanço geral e as

prestações de contas de recurbsiransferidos para a Câmara pelo Executivo Municipal;

Art. 50 A mudança e denominação da estrutura administrativa

indicada nesta Lei implicam na extinção dos órgãos anteriormente criados e a alteração nas

respectivas lotações.

Art. 60 Ficam criados os seguintes órgãos:

I - Secretaria Parlamentar;
II - Departamento de Financeiro

Art. 70 Para frns desta Lei, ficam criados os seguintes cargos de

provimento em. comissão :

I - 01 (um) cargo de Secretário Parlamentar, símbolo CC - I;
II - 01 (um) cargo de Diretor do Departamento Financeiro, símbolo

CC-II;

Art. 80 Os cargos de provimento em comissão da estrutura

organizacional da Câmara Municipal de Moita Bonita/SE, são os constantes da TABELA I

em anexo, que fica fazendo parteintegrante desta Lei.

Art. 90 Os cargos de provimento em comissão são de livre escolha

do Presidente da CâmaraMunicipal de Moita Bonita/SE, e por ele nomeado.

Art. 100 Apos a vigência desta Lei, ficam extintos os cargos em

comissão e as funções gratifi cadas ou de confiança existentes até a data da sua

promulgação.

Art. 110 Os casos omissos serão resolvidos pelo poder Legislativo

Municipal.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.l2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo

os seus efeitos a l0 de junh o de 2.001-

Art. 130 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a

Resolução no 001, de 25 deiunho de 2.001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA'
ESTADO DE SERGIPE' em 04 de dezembro 2.001.

COSTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

TABELA I

CARGOS EM COMISSÃO

QUANT DENOMINAÇÃO SÍMBOLO REMUI\ERAÇÃO

01 Secretário Parlamentar CC-I 540.00

0l
Diretor de Departamento
Financeiro

CC -11 360,00



+
,/on

C

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art.l2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo

os seus efeitos a 10 dejunho de 2.001.

Art. l3o Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a

Resolução no 001, de 25 de junho de 2.001

GABINETE I}O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA,

ESTADO DE SERGIPE, em 04 de dezembro 2.001.

ANTONIO COSTA
Prefeito Municipal


